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eutiÍTo rERMo ADmvo Ao coNrRATo DE pREsrAçÃo DE sERvrços

COTTTRATO DA CÂRTA COI{VITE N9 OV2O18

QUtt{TO TERMO ADIT|VO He Otl 2023
PROCESSO f{e (Xtl2023

Pelo pÍesêfite instrumento particular, (CARTA CONVITE nc 0U2018 - Tipo Mmor Preço), e na melhor

forma de direito, de um lado a CÂMAnA MUXtctPAI D€ SIwERAi, com sede na Rua Maestro.,oão

Batiía Julião, lm, Cenúo em Silveiras, Estado de São Paulo (SP), CEP 12.690{00, inscrita no

CNPJ/MF sob ne 01.650.9X/0001-31 ato representâda pelo seu Presidente, Vereador Senhor

l/lCEtIE PERARA BRAGÂ, brasileiro, portadoÍ do documento de identidade número 21.328.48Í,-3 e

inscrito no Cedastro de Pessoa Física sob o número 1071224§-38, residente e domiciliado na

Avenida Ciro Moreira de Andrade, 2794 - Bairro do Ventura, Silveiras/SP, CEP: 1269(}0fi), e de outro
lado a empresa FOtl{A VALl"E LTDÀ com sede na Rua PC CHUI, número 35 - Pavimento térreo,
Jardim Fátima, São José dos Campos - SP, CEP: 12.243-380 -, neÍe ato representado pelo Senhor

FREOú|EY HEIúRIQUE EORGES, brasileiro, portador do documento de identidade ne 41.756.Gn-4 e

ínscrita no CPF sob o ne 312.828.63&89, residente e domiciliado na Rua Tenente Manoel Barbosa,

6,61, Vila Zélia, na cidade de LoÍenâ - Estado de São Paulo, CEP: 12.60&400 doravante denominada

§mplesrnente "CONTRATADO', qu€ aiustam o seguinte Teímo Adith/o ao Contrato de Pre§tação de

SeÍviçot mediante as dáuzulas e condições seguintes:

CúuST,1A PRIMEIRA

DoOOJETO

Ll - O presente Termo Adiüvo tem pqr objeto pÍorÍotar a ügencia do contrato de pÍestação

de serviços por mais 12 (doze) meses, celebrado entÍe as pãrtes inicialmente em 20 de

fevereiro de 2018 (Cârta Convite ne OA2O18), com base no inciso ll do -caput" e § 4e, ambos

do artigo 57 da Lei Federal ns 8.666, de 1993, conforme consta dos documentos exarados oo

processo supra e integrantes deste Termq Íatificando-se todas as demais dáusulas e

s previstãs no ajuste ora prorrog3das.
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CúUSUIÂSEGUTÚDA

DAUGÊíICIA

2.1 - O Termo de Contrato AdministÍaüvo ne 05/2018, a gue se refeÍe à claucrla primeira

dêste ajuste, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses contedos a pertir de 22 de farereiro de

2023, sendo manüdos bdos os demais direitos, obrigaSes, termos e condições constantes

dos termos originais e do presente aditaÍnento.

CúUSU1ATERCEIRA

DO VALOR E DOS RECURSO§ORçÂMErÍÁn|oS

3.1 - O valor deste TeÍmo Adiüvo é de RS 19.668,00 (dezenove mil, seiscentos e seseenta e

oito reais), a ser pago em 12 (doze) parelas mensais, iguais, de RS 1.63900 (mil sêiscentos e

tÍinta e nove reaisl, com pagamento media te apresentaÉo de Nota fiscal/Fatura, a qual

denerá ser apresentada com no mínimo 05 (cinco) dias de antecdência.

3.2 - As despesas decorrentes da execuÉo deste Termo Adiúvo correrão por conta da dotação

orçaÍÍrentáÍia 3.3.90.39.00 - OutÍos seÍviços de terceiÍe pessoa iurídica - Gmara Municipãl de

§ilrciras.

CúUST'IÂqUARTA

DO FORO

ll.l - Fica eleito o Foro de Cadroeira Paulist+ SP, para qualquer procedimento relacionado

com o cumprimento do píesênte contrato.

CúUSUIâ QUINTA

DrsPo$çõEs FrilArs
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5.2 Ficãm manüdas as dêínais cláusulas e disposições do Contreto originário que não foram

aheradas p(r este instÍumento.

E, por estarem justos e contÍatadot assinam as partes ê as testemunhas a e§te instrumento

em 03 (tÍês) ües de igual teoÍ e foÍma.
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CÃMARA MUÍ{ICIPAL DE SILVEIRAS

VICENTE PEREIRA BRAGA

FOU{tr vAll^E LTDA
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C. FERREIRA GOMES cranrru apíRsc r ol rdriRs rus ours
RG/sP Í{s :t4.4O2.048-4 5SP/5P

cPFlMF Ne 218.452.218-{n
"UDIRETORAGERAL ,.

RG/SP Nc 17.6$.950 SSP/SP

cPFlMF Ne 066.9q).21&66
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VEREADOR PREíDEIÜTE

TESTEMUNTIAS:
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5.2 Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não foram

alteradas por este instrumento.

E, por estarem justos e contratados, assinam as partes e as testemunhas a este instrumento

em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Silveiras, 22 de fevereiro de 20

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS

VEREADOR PRESIDENTE

VICENTE PEREIRA BRAGA

NTRATA
FOLHA

IADEF TIMA C. FE REIRA GOMES

D ETORA GERAT

RG/SP Ne 17.630.950 rS

GABRIELE APARECIDA FERREIRAGOMES

RG/sP Ne 34.402.048-4 SSP/SP

cPFlMF Ne 218.452.218-00

[TDA

TESTEMU HAS:
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cPFlMF Ne 066.900.218-66
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